
MUNICÍPIO DA BOA VISTA 
Assembleia Municipal

Deliberação n.º 02/AMBV/2026

Sumário: Apreciando favoravelmente as Contas de Gerência da Câmara Municipal da Boa Vista
relativas ao ano económico de 2025.

de 5 de junho de 2026

Deliberação sobre as Contas de Gerência da Câmara Municipal da Boa Vista do Ano de 2025

A Assembleia Municipal da Boa Vista, reunida na sua 5.ª Sessão Ordinária do mandato 2024-
2028, realizada no dia 5 de junho de 2026, convocada ao abrigo do artigo 77.º da Lei n.º
134/IV/95, de 3 de julho (Estatuto dos Municípios), e do artigo 28.º do Regimento da Assembleia
Municipal da Boa Vista;

No uso das competências conferidas pela alínea d) do n.º 2 do artigo 81.º da Lei n.º 134/IV/95, de
3 de julho, que atribui à Assembleia Municipal a competência para apreciar as contas de gerência
da Câmara Municipal;

Delibera:

Artigo Único

São apreciadas favoravelmente as Contas de Gerência da Câmara Municipal da Boa Vista
relativas ao ano económico de 2025, apresentadas a este órgão deliberativo para os devidos
efeitos legais e de fiscalização.

Cidade de Sal Rei, aos 5 de junho de 2026. ― A Presidente da Assembleia Municipal, Marízia
Rosângela Brito Lima Oliveira.

II Série | nº 115 22 de junho de 2026 | Pág. 69

A
20

26
/S

2/
BO

11
5/

34
08

2 
  |

   
D

el
ib

er
aç

ão
 n

.º
 0

2/
A

M
BV

/2
02

6


